
 
 
 
  

 
PROJETO DE LEI Nº....../2025 

 
 
 

“Institui Feriado Municipal a terça-feira de Carnaval,  
a ser comemorado anualmente no Município de Guaíba.” 

 
 
 
Art. 1º Fica instituído feriado municipal a terça-feira de Carnaval, comemorado 
anualmente no Município de Guaíba. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Guaíba, ___ de ____ de 2025. 

MARCELO SOARES REINALDO 
Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se. 
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